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PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
MARIA JANE DA SILVA BORGES
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo
DALVA QUIRINO DA SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Assistência Social
FATIMA DA SILVA SANTOS
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
JULIÃO BISPO VIEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública
CLAUDIO CESAR RIBAS DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS
Secretário Distrital
LORIVALDO DIAS DE SANTANA
Procurador Geral do Município 
PAULO CESAR BEZERRA ALVES
Controladora Geral do Município 
ISABEL INES PIVETA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATO DE DESIGNAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2021
CONTRATO DE RATEIO Nº. 001/2021

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO

Designa Servidor Público para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato de Rateio nº. 001/2021.

REF. - CONTRATO DE RATEIO Nº. 001/2021
	
OBJETO:	O Contrato de Rateio tem por objeto o repasse de 
recursos do MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL - MS, ao 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DA COLÔNIA – CIDECO, no valor total de R$ 34.848,00 
(trinta e quatro mil oitocentos e quarenta e oito reais), para 
o custeio administrativo da gestão associada de interesse do 
Município, para o exercício de 2021.

CONSIDERANDO os princípios norteadores da Administração 
Pública, em especial os da eficiência e da probidade 
administrativa,

CONSIDERANDO a disposição contida no caput do artigo 67 e 
parágrafos da Lei (Federal) nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações posteriores,

RESOLVE: 

1. DESIGNAR o Sr. OMAR ZAKARIA SULEIMAN, ocupante do 
cargo de Supervisor de Gabinete, para fiscalizar a execução do 
Contrato em referência;

2. O representante da Administração Municipal anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à 
regularização das faltas ou falhas apontadas;

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, 
MS, MS, em 09 de fevereiro de 2021.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, 
MS, MS, em 09 de fevereiro de 2021.

ILDA SALGADO MACHADO

Prefeita Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2021

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº. 001/2021

PARTES:MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, MS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
COLÔNIA – CIDECO

OBJETO:Este Contrato de Rateio tem por objeto o repasse 
de recursos do MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL - MS, ao 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DA COLÔNIA – CIDECO, no valor total de R$ 34.848,00 (trinta 
e quatro mil oitocentos e quarenta e oito reais), para o custeio 
administrativo da gestão associada de interesse do Município, 
para o exercício de 2021. 

FORMA DE PAGAMENTO:11 (onze) parcelas mensais no valor 
de R$ 3.168,00 (três mil cento e sessenta e oito reais).

VIGÊNCIA:31/12/2021

DOTAÇÃO:Projeto/Atividade: 03.04.122.0002.2006 - 
IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO CIDECO POR CONTRATO 
DE RATEIO E DE PROGRAMAS,  no Elemento de Despesa: 
3.3.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcios Públicos.

FUNDAMENTAÇÃO:Lei Federal nº. 8.666/93 e Lei Federal nº. 
11.107/2005, artigos 13 e 18 do Decreto nº 6.017/2007, Lei Municipal 
No 1.118/2013 e no Artigo 27, do Estatuto Social do CIDECO.

LICITAÇÃO



DATA:09/02/2021

ASSINATURAS:Ilda Salgado Machado, Prefeita Municipal;  
Aristeu Pereira Nantes, Presidente do CIDECO; e, as 
testemunhas: Rodrigo Silva Garib e Marcelo Figueiredo de 
Almeida.

PORTARIA Nº.  066/GP/2021, DE 11 DE FEVEREIRO DE 
2021

Torna sem efeito a convocação de candidata do Processo 
Seletivo nº. 001/2020 pelas razões que especifica.

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima do 
Sul, MS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII c/c 
o inciso IX, ambos do art. 48 da Lei Orgânica do Município de 
Fátima do Sul, MS,

CONSIDERANDO a convocação da candidata GRACIELEI 
CRISTINA DE LIMA, aprovada no Processo Seletivo nº. 
001/2020, através da Portaria nº. 055/2021, de 1º de fevereiro 
de 2021 e publicada no Diário Oficial do Município na Edição nº. 
383/2021, de 03 de fevereiro de 2021;

CONSIDERANDO recurso apresentado por outro candidato, 
onde questiona a idade da Candidata Convocada;

CONSIDERANDO que, diante disso a Comissão do Processo 
Seletivo constatou que o cadastramento da idade da candidata 
diverge da documentação apresentada, onde, no cadastramento 
consta como ano de nascimento o ano de 1972, quando o correto 
seria o ano de 1982, conforme constatado nos documentos 
apresentados pela Candidata;

CONSIDERANDO, ainda, que, conforme estabelecido na 
alínea “a” do item 8 – CRITÉRIO DE DESEMPATE do Edital nº. 
001/2020, o primeiro critério de desempate é o de maior idade, 
portanto, o erro da data de nascimento no cadastro, implica na 
necessidade de reclassificação da candidata,

RESOLVE:

Art. 1º.TORNAR SEM EFEITO a Convocação da candidata 
GRACIELI CRISTINA DE LIMA, aprovada no cargo de Trabalhador 
Braçal de Culturama no Processo Seletivo nº. 001/2020 da 
Prefeitura Municipal de Fátima do Sul, MS, convocada através 
da Portaria nº. 055/2021, de 1º. de fevereiro de 2021.

Art. 2º.DETERMINAR à Secretaria Municipal de Gestão Pública 
da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul, MS, para que proceda 
com a reclassificação da candidata, bem assim, a reclassificação 
dos demais classificados com base no critério de desempate por 
idade em decorrência do disposto nesta Portaria.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

	 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL, MS, em 11 de fevereiro de 2021.

ILDA SALGADO MACHADO

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº.067/2021, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021

     Concede Licença a Servidora que Menciona da  outras 
providências.                                                                                  

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima 
do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do 
Município:
     
             

            R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, Licença  para  trato  de  interesses  
particulares a servidora  Pública Municipal do quadro efetivos 
Srª.: VALÉRIA DE OLIVEIRA ALVES, ocupante do Cargo de 
Agente de Combate a Endemias, Símbolo – SES-919, Lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública - SESAU, 
pelo prazo de 02 (dois) anos, sem remuneração, nos termos do 
Art. 182 § 1º, da Lei Complementar nº.006 de 03 de Setembro 
de 1.990, no período de: 11.02.2021 à 10.02.2023, devendo 
retornar as suas funções normais em: 11.02.2023.     

Art.2º-  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação, revogadas as disposições em contrario.   

            GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL-MS, aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e vinte e um   (11.02.2021 ). 

ILDA  SALGADO  MACHADO
                                            Prefeita Municipal

PORTARIA Nº.  068/GP/2021, DE 12 DE FEVEREIRO DE 
2021.

Reclassifica os candidatos aprovados no cargo de Trabalhador 
Braçal – Culturama aprovados Processo Seletivo nº. 001/2020.

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima do 
Sul, MS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII c/c 
o inciso IX, ambos do art. 48 da Lei Orgânica do Município de 
Fátima do Sul, MS,

RESOLVE:

Art. 1º.RETIFICAR a classificação dos candidatos aprovados 
para o cargo de Trabalhador Braçal de Culturama no Processo 
Seletivo nº. 001/2020 da Prefeitura Municipal de Fátima do 
Sul, MS, conforme relação do Anexo Único desta portaria.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

	 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL, MS, em 12 de fevereiro de 2021.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO
PORTARIA Nº.  068/GP/2021

CLASSIFICAÇÃO GERAL DO PROCESSO SELETIVO 001/2020. 

Classifi
cação

Nome do 
Candidato Data de Nasc. Cargo Nota 

Avaliação

01
BENEDITO 
ROCHA DE 
FREITAS

01/05/1949
TRAB. 

BRAÇAL 
CULTURAMA

100

02
VALTENO 
NEVES 
FEITOSA

22/01/1966
TRAB. 

BRAÇAL 
CULTURAMA

100

03 IVANI ALVES 
DE SOUZA 29/10/1967

TRAB. 
BRAÇAL 

CULTURAMA
100

04
JAIR DE 
OLIVEIRA 
ANDRADE

27/08/1972
TRAB. 

BRAÇAL 
CULTURAMA

100
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05
WALMIR 
DA SILVA 
SANTOS

01/03/1977
TRAB. 

BRAÇAL 
CULTURAMA

100

06
JOSE DE 
SOUZA 
RAIMUNDO

12/08/1977
TRAB. 

BRAÇAL 
CULTURAMA

100

07
EDERSON 
PAULO DE 
JESUS

28/06/1981
TRAB. 

BRAÇAL 
CULTURAMA

100

08
GRACIELI 
CRISTINA DE 
LIMA

26/10/1982
TRAB. 

BRAÇAL 
CULTURAMA

100

09
OZEIAS 
SANTOS DE 
LIMA

23/04/1987
TRAB. 

BRAÇAL 
CULTURAMA

100

10

JOSELIA 
PONTES DA 
SILVA 24/07/1988

TRAB. 
BRAÇAL 

CULTURAMA
100

11

ANTONIO 
CARLOS DOS 
SANTOS 
RAFAEL

10/08/1993
TRAB. 

BRAÇAL 
CULTURAMA

100

12
LUCAS 
RODRIGUES 
DA SILVA

06/03/2002
TRAB. 

BRAÇAL 
CULTURAMA

100

13
SANDRO 
MARTINS DE 
AZEVEDO

12/07/1992
TRAB. 

BRAÇAL 
CULTURAMA

95

14
ERIC 
ALENCAR 
MENEZES

24/01/2000
TRAB. 

BRAÇAL 
CULTURAMA

95

15
MARIA JOSE 
JACOB D. DA 
SILVA 

13/07/1969
TRAB. 

BRAÇAL 
CULTURAMA

90

16
OZENILDO 
FERREIRA DA 
SILVA

06/05/1974
TRAB. 

BRAÇAL 
CULTURAMA

85

17
ADEMAR 
PEREIRA 
MARTINS

15/08/1988
TRAB. 

BRAÇAL 
CULTURAMA

65

18
ANTONIO 
ADRIANO DE 
LIRA

16/04/1986
TRAB. 

BRAÇAL 
CULTURAMA

AUSENTE

19

CAMILA 
EMILLY 
SOARES DE 
BARROS

30/05/1993
TRAB. 

BRAÇAL 
CULTURAMA

AUSENTE

20
MOABE 
BENTO DA 
SILVA

17/08/1983
TRAB. 

BRAÇAL 
CULTURAMA

AUSENTE

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal
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